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DECRETO Nº 1.441/2023 – Em 24 de março de 2023. 

 

Substitui e inclui membros ao Conselho Municipal de Meio 

Ambiente – COMDEMA, constituído pelo Decreto nº 

1.355/2022, de 04 de fevereiro de 2022, e dá outras 

providências. 

 

ROBSON DA SILVA LEONEL, Prefeito do Município de Cananéia, Estado de São Paulo, no exercício 

de sua competência legal,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º O Conselho Municipal de Meio Ambiente – COMDEMA, constituído pelo Decreto nº 

1.355/2022, de 04 de fevereiro de 2022 passa a vigorar com os seguintes membros:  

 

I - representantes do Poder Público: 

 

a) Titular: Flavio Rizzi Junior       RG nº 22.796.710-0 

Coordenadoria de Desenvolvimento Rural Sustentável – CDRS 

b) Suplente: Tais Cristina Canola       RG nº 30.174.658-8 

Coordenadoria de Desenvolvimento Rural Sustentável – CDRS 

 

c) Titular: Mário José Nunes de Souza      RG nº 9.789.512-X 

Fundação Florestal/SIMA    

d) Suplente: Letícia Quito       RG nº 26.857.344-X 

Fundação Florestal/SIMA 

 

e) Titular: Ana Paula Utzig Lippert      RG n° 1077939302 

Departamento Municipal de Meio Ambiente 

f) Suplente: Ana Paula de Souza Maistro      RG n° 43.461.551-1 

Departamento Municipal de Meio Ambiente 

 

g) Titular: Maria Fernanda Camargo de Carvalho    RG nº 30.358.081-1 

Departamento Municipal de Educação 

h) Suplente: Evelise Teixeira Moaes      RG nº 43.303.077-X 

Departamento Municipal de Turismo 

 

i) Titular: Isadora Le Senechal Parada      RG nº 20.477.992-3 

Coordenadoria de Planejamento Ambiental – CPLA/SIMA 

j) Suplente: Fernando Augusto da Cunha Pontes     RG nº 42.093.513 

Policia Militar Ambiental 

 

k) Titular: Marco Antônio Cordeiro Mitidieri     RG nº 45.974.081-7 

Fundação Nacional do Índio – FUNAI 

l) Suplente: Miguel Fluminhan Filho      RG nº 24.522.630-8 

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio 

 

m) Titular: Marcos Buhrer Campolim      RG nº 19.305.460-7 

Instituto de Pesquisas Ambientais - IPA 

n) Suplente: Ocimar José Baptista Bim      RG nº 11.225.351 

Instituto de Pesquisas Ambientais - IPA 
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(continuação do Decreto nº 1.441/2023) 

 

o) Titular: Newton Tércio Netto       RG nº 18.016.721 

Estação Quarentenária de Cananeia - EQC 

p) Suplente: Marcos Roberto da Silva      RG nº 42.972.718-5 

Companhia de Saneamento Básico de São Paulo – SABESP 

 

II - representantes da Sociedade Civil Organizada: 

 

a) Titular: Cleber Rocha Chiquinho      RG nº 30.486.837-1  

Associação Ponto de Cultura Povos da Mata Atlântica 

 

b)  Titular: Camila Costa        RG nº 43.302.907-9 

Associação   dos   Monitores   Ambientais   de   Turismo   Municipal   de   Cananéia 

c) Suplente: Júlio de Souza Junior      RG nº 32.710.828-9 

Associação   dos   Monitores   Ambientais   de   Turismo   Municipal   de   Cananéia 

 

d) Titular: Daiana Proença Bezerra      RG nº 43.069.149-X 

Instituto de Pesquisas Cananeia – IPeC 

e) Suplente: Caio Noritake Louzada      RG nº 8.448.553-5 

Instituto de Pesquisas Cananeia – IPeC 

 

f) Titular: Gisele Alves Villar       RG nº 40.226.805-2 

Associação Rede Cananeia 

 

g) Titular: Clayton de Queiroz Camargo      RG n° 41.409.261-5 

COOPERCANIS 

h) Suplente: Kaique de Queiroz Camargo     RG n° 64.378.434-2 

COOPERCANIS 

 

i) Titular: Adevanil Xavier Junior      RG n° 41.252.257-9 

Colônia de Pescadores Z-9 “Apolinário de Araújo” 

j) Suplente: Edílio José de Oliveira      RG n° 25.111.813-7 

Colônia de Pescadores Z-9 “Apolinário de Araújo” 

 

k) Titular: Jorge Antônio Cardoso       RG n° 46.187.053-5. 

Associação de Moradores da Enseada da Baleia 

 

Art. 2º.  As demais normas elencadas no supracitado Decreto permanecem inalteradas. 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 24 de março de 2023. 

 

 

Registre-se, Publique-se e  

Cumpra-se 

 

 

ROBSON DA SILVA LEONEL 

Prefeito Municipal 


